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CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

CONTRATO 002/2023 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE IRUPI - ES E A EMPRESA AGAPE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, NA QUALIDADE 

DE CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, 

PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 

INTEGRAM. 

 

 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE Irupi - ES, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Laurentina 
Miranda Leal, n°. 202, Centro – Irupi/ES, devidamente inscrita no CNPJ nº 39.287.677/0001-
98, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. JOSE TEODODORO DE ALMEIDA, neste 
instrumento denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa AGAPE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, estabelecida na Praça Presidente Getúlio 
Vargas, Nº 35, sala 906, Centro, Vitoria/ES, devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº 
02548735/0001-80 representada neste ato pelo Sr. MARCOS PONTES DE AQUINO adiante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial 

nº 001/2023, devidamente homologado pelo Presidente da Câmara Municipal, têm entre si, 
justos e contratados, o que dispõem as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste contrato a Contratação  de Empresa especializada para prestação 

de serviços em Tecnologia da informação, visando melhorar a transparência\ativa e 

passiva da Câmara Municipal de Irupi, através da implantação, treinamento, licença de uso, 

operação assistida, suporte e hospedagem mensal de uma solução WEB, bem como a 

prestação de serviços em Gestão documental, mediante a execução das atividades e 

demais características e especificações técnicas contidas no Termo de Referência para a 

Câmara Municipal de Irupi. 

1.2 O objeto deste Contrato está distribuído conforme a tabela e detalhamento a seguir: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1. PORTAL OFICIAL DO LEGISLATIVO 

1.1 

Implantação: Implantação do portal de acordo com 

os requisitos estabelecidos neste Termo de 

Referência. 

Unidade 
01  

(Um) 
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1.2 

Licença de Uso, Suporte e Hospedagem: Locação 

de licença de uso, suporte e hospedagem mensal do 

portal. 

Mês 
12 

(Doze) 

2. 
SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS DO 

PODER LEGISLATIVO 

2.1 

Implantação: Implantação do software de acordo 

com os requisitos estabelecidos neste Termo de 

Referência. 

Unidade 
01  

(Um) 

2.2 
Treinamento: Treinamento na operação do 

software, com turmas de até 10 (dez) servidores. 
Usuários 

10 

(Dez) 

2.3 

Modelagem de Processos: Mapeamento e 

configuração de processos de acordo com a notação 

BPMN. 

Tipo de 

Processo 

10 

(Dez) 

2.4 

Licença de Uso, Suporte e Hospedagem do 

Software: Locação de licença de uso, suporte e 

hospedagem mensal do software. 

Mês 
12 

(Doze) 

3. APLICATIVO MÓBILE 

3.1 
Aplicativo Móbile (IOS e Android): Aplicativo da 

Produção Legislativa. 
Unidade 

01  

(Um) 

4. COMPILAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS 

4.1 

Compilação de Atos Normativos: (Compilação dos 

Atos Normativos (resoluções, emenda à Lei 

orgânica, decretos legislativos, etc.). 

Atos / Ano 
12  

(Doze) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem 

o Pregão Presencial 001/2023 e a Proposta de Preços da CONTRATADA em anexo ao 

presente contrato, completando-o para todos os fins de direito, independentemente de sua 

transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 – A contratação objeto do presente contrato será executada de forma “indireta”, sob o 

regime de “empreitada por preço global”, nos termos do art. 10, II, “a” da Lei nº 8.666/1993. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES E DO PARCELAMENTO DO CONTRATO  

4.1 - O valor total do presente contrato é R$ 120.540,00 (cento e vinte mil, quinhentos e 
quarenta reais), a ser pago conforme segue: 

4.1.1 – Os valor referente ao subitem 1.2 - Licença, Suporte e Hospedagem do Portal 
Oficial do Legislativo será pago mensalmente durante a vigência do contrato, em 12 
(doze) parcelas mensais de R$1.600,00, perfazendo o total de R$19.200,00 (dezenove 
mil e duzentos reais); 

4.1.2 – Os valor referente ao subitem 2.4 - Licença, Suporte e Hospedagem do 
Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo será 
pago mensalmente durante a vigência do contrato, em 12 (doze) parcelas mensais de 
R$ 4.895,00 (quatro mil oitocentos e noventa e cinco reais, perfazendo o total de R$ 
58.740,00 (cinquenta e oito mil setecentos e quarenta reais); 

4.1.3 - Os valor referente ao subitem 2.2 - Treinamento do Software para 
Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo será pago conforme 
atendimento demandado contratante, com valor unitário de R$ 300,00 (trezentos 
reais), perfazendo o total de R$3.000,00 (três mil reais) para 10 até (dez) usuários; 

4.1.4 - Os valor referente ao subitem 2.3 – Modelagem de Processos do Software 
para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo será pago 
conforme atendimento demandado contratante, com valor unitário de R$ 2.300,00, 
perfazendo o total de R$23.000,00 (vinte e três mil reais) para 10 até (dez) processos; 

4.1.5 - Os valor referente ao subitem 4.1 – Compilação dos Atos Normativos será 
pago conforme atendimento demandado contratante, com valor unitário de R$ 26,00 
(vinte e seis reais), perfazendo o total de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) para 
até 100 (cem) atos; 

4.1.5 - Os valor referente ao subitem 3.1 – Aplicativo Móbile (IOS e Android da 
Produção Legislativa será pago em parcela única, após o aceite final da 
contratante, no valor de R$ 14.000,00 (catorze mil reais); 

4.1.6 – Os subitens 1.1 – Implantação do Portal Oficial do Legislativo e 2.1 – 

Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder 

Legislativo não serão cobrados pela contratada, conforme Proposta de Preços anexa 

ao presente termo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado mensalmente, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
contendo o detalhamento dos serviços executados durante o mês de adimplemento da 
obrigação, tendo sido observadas as condições descritas neste edital e seus anexos.  

5.2 O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de ordem bancária até o 5º 
(quinto) dia útil após a entrega do documento de cobrança ao Departamento Financeiro da 
Câmara Municipal de Irupi. 

5.3 Para efeito do pagamento devido pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá ainda 
apresentar mensalmente, juntamente com a Nota fiscal/Fatura e o detalhamento dos serviços, 
os comprovantes de quitação das obrigações relativas ao FGTS, INSS e às Fazendas Públicas 
Federal, Estadual e Municipal. 

5.4 Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela 
apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei 
Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, conforme modelo constante da IN nº 
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480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal. Após apresentada 
a referida comprovação, a CONTRATADA ficará responsável por comunicar ao Câmara 
Municipal de Irupi qualquer alteração posterior na situação declarada, a qualquer tempo, 
durante a execução do contrato.  

5.5 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao 
CONTRATANTE.  

5.6 Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação 
do serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.  

5.7 Caso a CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado no item 7.1, pagará à 
CONTRATADA atualização financeira de acordo com a variação do IGPM, proporcionalmente 
aos dias de atraso.  

5.8 Não caberá pagamento de atualização financeira à Contratada caso o pagamento não 
ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta.  

5.9 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 

5.10 No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de 
penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

 

5.11 O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis  

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 A despesa com a execução do Contrato correrá à conta da seguinte classificação 
orçamentária: 

- PROJETO / ATIVIDADE: 001001.0103100012.003 – DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 
DO PODER LEGISLATIVO 

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FICHA 
016 

 

6.2 As despesas que ultrapassarem o presente exercício deverão correr à conta de orçamentos 
específicos, cujos créditos serão indicados oportunamente. 

6.3 Sempre que necessário, será feito o empenho complementar para atendimento do efetivo 
serviço prestado no mês de referência. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO DE ÍNÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura. 

7.2 A vigência do contrato, em razão dos serviços de licença de uso, suporte e hospedagem do 
software, poderá ser prorrogada pelo prazo de 12 (doze) meses, sucessivamente, até o limite 
de 48 (quarenta e oito) meses, conforme o disposto no art. 57, IV da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
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7.3 Os serviços deverão ser iniciados 3 (três) dias após a assinatura do contrato.  

7.4 Eventualmente os serviços, objeto da contratação, poderão ser prestados na sede do 
Contratante, desde que previamente autorizado por estes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1 – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1 Executar fielmente o objeto do contrato dentro do melhor padrão de qualidade, de 
forma que os serviços a serem executados mantenham todas as especificações e 
qualidade exigidas, cumprindo todos os prazos estipulados neste Termo e no Contrato. 

8.1.2 Corrigir e/ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução, no prazo assinado pelo fiscal do contrato, sem ônus para a Câmara Municipal 
de Irupi.  

8.1.3 Relatar à fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada quanto 
à execução dos serviços objeto da contratação e prestar os esclarecimentos solicitados.  

8.1.4 Acatar todas as orientações do Contratante, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as 
reclamações formuladas.  

8.1.5 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica.  

8.1.6 Indicar preposto, aceito pela Administração do Contratante, para representá-la na 
entrega dos serviços.  

8.1.7 Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se 
obter uma operação correta e eficaz.  

8.1.8 Anexar cópia, ao faturamento, durante todo o período de execução dos serviços 
contratados, das condições de regularidade junto ao FGTS, INSS e Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, apresentando os respectivos originais dos comprovantes sempre 
que exigidos. 

8.1.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na prestação dos serviços objeto da licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.  

8.1.10 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante.  

8.1.11 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados.  

8.1.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 
qualificação na fase da licitação, sob pena de rescisão contratual.  

8.1.13 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com 
eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE.  
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8.1.14 Executar diretamente o serviço contratado. Não serão admitidas alegações ou 
transferência de responsabilidades para terceiros ou subcontratações NÃO autorizadas 
pela CONTRATANTE. 

8.1.15 Responsabilizar-se pelo objeto deste Termo, respondendo civil e criminalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 
prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades vierem a direta ou indiretamente, 
causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

8.1.16 Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar ao 
seu conhecimento, sob pena de responsabilidade. 

 

9.2 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1 Disponibilizar todos os meios necessários para a realização dos serviços.  

9.1.2 Permitir o acesso da CONTRATADA ao local determinado para prestação dos 
serviços objeto do contrato, devendo tomar todas as providências administrativas que 
garantam o livre desempenho de suas atividades.  

9.1.3 Fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviços, por meio de um funcionário 
especialmente designado para esse fim, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas ao mesmo.  

9.1.4 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho.  

9.1.5 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no desenvolvimento das atividades previstas, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias.   

9.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem ônus para o Câmara 
Municipal de Irupi, os serviços executados em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência.  

9.1.7 Receber e atestar os documentos das despesas, quando comprovado a execução 
dos serviços de forma correta, conforme consta deste Termo.  

9.1.8 Providenciar o pagamento nos prazos e na forma estipulados no contrato. 

 

CLÁUSULA DESCIMA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

10.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  

10.2 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e 
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  

10.3. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual.    

10.4 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados 
a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 
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instrumento contratual.  

10.5 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia 
aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e 
gestão.  

10.6 Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), 
adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente 
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a 
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e 
falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;  

10.7. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, 
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma 
a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou a CONTRATANTE está exposto.  

10.8 A critério da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na 
elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços 
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.  

10.9. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que 
realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova 
eletrônica a qualquer tempo.  

10.10 A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias da CONTRATANTE e 
disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 
relacionadas à sistemática de proteção de dados.  

10.11 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e 
qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de 
segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto 
contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.  

10.12 A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham 
acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de 
proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar 
a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 
permanente para exibição a CONTRATATANTE ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
mediante solicitação.   

10.13 A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos da CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário 
das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

 10.14 CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em 
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  

10.15 Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 
da execução do instrumento contratual.   

10.16 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
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finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 
remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  

10.17 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato a CONTRATANTE a 
ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos 
por conta de verificações ou inspeções.   

10.18 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 
sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 
dados.   

10.19 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela 
CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por 
este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes 
(seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados 
para cumprimento de obrigação legal.   

10.20 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 
decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pela 
CONTRTANTE para as finalidades pretendidas neste contrato.  

10.21 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados pela CONTRATADA.  

10.12 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação dos serviços serão acompanhadas e 
fiscalizadas por servidor (Fiscal do Contrato e substituto) a ser designado pela Câmara 
Municipal de Irupi.  

11.1.1 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a 
mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por fiscal 
designado.  

16.1.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução 
do Contrato e dos respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, ou 
problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações.  

11.2 São atribuições do Fiscal do Contrato, entre outras:  

16.2.1 Receber a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, bem como os 
demais documentos exigidos neste Termo de referência, e atestar a realização dos 
serviços, para fins de liquidação e pagamento;  

16.2.2 Emitir pareceres a respeito de todos os atos da CONTRATADA relativos à 
execução do contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações, 
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prorrogações e rescisão do contrato;  

16.2.3 Sustar os serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que 
considerar a medida necessária;  

11.3 Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização 
inerentes ao objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, 
não implicando a atividade de acompanhamento e fiscalização em qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na ocorrência desta, tampouco a corresponsabilidade do Câmara Municipal 
de Irupi ou de seus agentes.  

11.4 É direito do responsável pela fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que 
a sua execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade mínima exigidos, deixar de 
utilizar os materiais e os recursos humanos exigidos para a sua execução, conforme definidos 
neste Termo de Referência. Esses motivos poderão ensejar a retenção ou glosa dos 
pagamentos devidos, o uso da garantia e a aplicação das sanções cabíveis. 

11.5 A Fiscalização pela Câmara Municipal de Irupi não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Câmara Municipal de Irupi, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
a Contratada estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida prévia 
defesa:  

12.1.1 Advertência, formalizada por escrito;  

12.1.2 Multas:  

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total estimado do contrato para o 
período de 12 (doze) meses, por dia de atraso no início da prestação do 
serviço, e limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência, 
independentemente das demais sanções cabíveis;   

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total mensal estimado do contrato, 
por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 
nas outras alíneas deste inciso, e aplicada em dobro na sua reincidência, 
independentemente das demais sanções cabíveis;  

c)  De 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato para o 
período de 12 (doze) meses, pela recusa injustificada do licitante 
adjudicatário em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou em 
retirar o instrumento equivalente, ou deixar de apresentar os documentos 
exigidos para sua celebração, ou deixar de entregar documentação exigida 
no Edital, no prazo e condições estabelecidas neste Edital, 
independentemente das demais sanções cabíveis;  

d) De 10% (dez por cento) do valor total mensal estimado do contrato, pela 
recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado ou com defeito, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção ou substituição não se efetivar 
nos 10 (dez) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis;  
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e) De 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato para o 
período de 12 (doze) meses, no caso de sua rescisão por ato unilateral da 
Contratante, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis;  

 

12.2.2 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Câmara Municipal de Irupi.  

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de 5 (cinco) anos.  

12.3 As sanções de multa poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE e impedimento de licitar e contratar com a União; descontando-a do 
pagamento a ser efetuado.  

12.4 No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até 
a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 
em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

 

13 - CLAUSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU 
INCORPORAÇÃO 

13.1 A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas à CONTRATANTE para que 
esta delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para 
tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no 
Edital.  

13.2 É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, sob 
pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
instrumento contratual, sem a autorização expressa do CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas 

neste instrumento. 

 

14.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no fornecimento da prestação dos serviços; 

V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
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VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, 

a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere 

o contrato; 

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

XIV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

XV – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação. 

14.3 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser 

precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4 - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XIII do item 14.2; 

II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da contratação 

direta, desde que haja conveniência para a administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 – O contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, 

dando-se cumprimento ao disposto no Art. 61, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Iúna, do Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 
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dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam este contrato em quatro vias de igual teor e forma, 

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.  

 

Irupi/ES, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

__________________________________________________ 

JOSE TEODODORO DE ALMEIDA 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-EPP 

CONTRATADA 
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ANEXO I –  

TABELA DETALHADA DOS SERVIÇOS  

 ITEM SERVIÇO 
ITEM E 

SUBITEM 
DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

L
O

T
E

 Ú
N

IC
O

 

F
E

R
R

A
M

E
N

T
A

S
 W

E
B

 

1 Portal Oficial do Legislativo 

1.1 
Implantação do 
Portal 

Unidade 01 R$  R$ 

1.2 
Licença, Suporte 
e Hospedagem 

Mês 12 R$1.600,00 R$19.200,00 

Total do item 1 (Portal Oficial do Legislativo):  R$: 

2 
Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder 

Legislativo 

2.1 
Implantação do 
Software 

Unidade 01 R$ R$ 

2.2 
Treinamento do 
Software  

Usuário 10 R$ 300,00 R$ 3.000,00 

2.3 
Modelagem de 
Processos 

Processo 10 R$2.300,00 
R$ 

23.000,00 

2.4 
Licença, Suporte 
e Hospedagem 

Mês 12 R$ 4.895,00 
R$ 

58.740,00 

Total do item 2 (Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo):  R$: 

3 Aplicativo Móbile  

3.1 
Aplicativo Móbile 
(IOS / Android) 

Unidade 01 R$ R$14.000,00 

4 Compilação de Atos Normativos  

4.1 
Compilação dos 
Atos Normativos  

Atos / Ano 100 R$ 26.00 R$ 2.600,00 

TOTAL GERAL (Preço global) R$ 120.540,00 (cento e vinte mil, quinhentos e quarenta reais) 

 

tabela detalhada 
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